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v. 95 n.232 São Paulo terça-feira, 10 de dezembro de 1985 

PODER EXECUTIVO 
LEIS COMPLEMENTARES^ 
LEI COMPLEMENTAR N.° 428, DE 9 DE DEZEMBRO DE 
1985 

Eleva para 45 anos o limite de idade fixado 
para ingresso na carreira de Agente Fiscal 
de Rendas 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte le i complementar : 

Art igo 1. ° — O artigo 15 da Le i C o m p l e m e n t a r n . 0 112, 
de 15 de outubro de 1974, c o m a alteração i n t r o d u z i d a pela 
Lei Complementar n . ° 352, de 26 de j u n h o de 1984, passa a 
vigorar com a seginte redação: 

" A r t i g o 15 — Os cargos do padrão in ic ia l da classe de 
Agente Fiscal de Rendas serão providos por concurso público 
de provas o u de títulos e provas, na forma e condições que fo
rem estabelecidas em instruções especiais, expedidas pelos ór
gãos competentes, não p o d e n d o o candidato , na data de en
cerramento das inscrições, contar com mais de 45 (quarenta e 
cinco) anos de idade , não se apl icando este requisito ao f u n 
cionário público o u servictor da Administração D i r e t a o u I n d i 
reta do Estado. 

Parágrafo único — Para inscrição no concurso de que tra
ta este artigo, exigit-se-á do candidato ao cargo de Agente Fis
cal de Rendas, prova de ser portador de d i p l o m a ou de certif i
cado de conclusão de curso de nível superior, reconhecido e re
gistrado na repartição c o m p e t e n t e . ' ' 

Ar t igo 2 . 0 — O artigo 3 • ° das Disposições Transitórias da 
Lei Complementar n . ° 352, de 26 de j u n h o de 1984, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

" A r t i g o 3 . ° — Será de , no m í n i m o , 850 (oitocentos e 
cinqüenta) a quant idade de quotas incorporadas ou integra
das aos proventos dos atuais Agentes Fiscais de Rendas em ina-
tividade e dos que vierem a se aposentar nesses cargos. ' ' 

Ar t igo 3 ° — Esta le i complementar entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 9 de dezembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Antônio Carlos Mesquita, Secretário da Administração 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ icada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 9 de de

zembro de 1985. 

IFIS 
LEI N.° 4.887, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1985 

Declara de utilidade pública a "Casa Ven
to Forte — Centro de Arte e Cultura Inte
gradas", com sede na Capital 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o 1.° — B declarada de u t i l i d a d e pública a " C a s a 
Vento Forte — Centro de A r t e e C u l t u r a Integradas" , com se
de em São Paulo . 

A r t i g o 2 . ° — Esta le i entrará em vigor na data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 9 de dezembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
José Carlos Dias, Secretário da Justiça 
Jorge Cunha Lima, Secretário da C u l t u r a 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publ icada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 9 de de

zembro de 1985. 

LEI N.° 4.888, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1985 

Dá a denominação de "Doutor Wilson 
Martins Lara" ao Centro de Saúde — III 
Tambaú, em Tambaú 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o 1.° — Passa a denominar-se " D r . W i l s o n Mart ins 
L a r a " o Centro de Saúde — III T a m b a ú , em T a m b a ú . 

A r t i g o 2 . ° — Esta le i entrará em vigor na data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 9 de dezembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
João Yunes, Secretário da Saúde 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publ icada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 9 de de

zembro de 1985. 

LEI N.° 4.889, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1985 

Dá a denominação de ' 'Prefeito João Bap
tista da Motta" à Escola Estadual dc 1." 
Grau (Agrupada) de Santo Antonio do Pi
nhal, em Santo Antonio do Pinhal 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

m u l g o a seguinte l e i : 
A r t i g o 1.° — Passa a denominar-se " P r e f e i t o João Bap

tista da M o t t a " a Escola Estadual de 1.° G r a u (Agrupada) de 
Santo A n t o n i o do P i n h a l , em Santo A n t o n i o do P i n h a l . 

A r t i g o 2 . ° — Esta le i entrará em vigor na data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bandeiranres, 9 de dezembro de 1985. 

F R A N C O M O N T O R O 
Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ i cada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 9 de de

zembro de 1985. 

LEI N.o 4.890, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1985 
Dá a denominação de "Prof. Major Alci
des Ribeiro de Barros" à Escola Estadual 
de 1." Grau (Agrupada) do Bairro Igua-
temy, em Jaú 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o 1 .° — Passa a denominar-se " P r o f . Ma jor Alc ides 

Ribeiro de Barros " a Escola Estadual de 1.° G r a u (Agrupada) 
do Bairro Iguatemy, em Jaú. 

A r t i g o 2 . ° — Esta le i entrará em vigor na data de sua p u -
, blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 9 de dezembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ i cada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 9 de de

zembro de 1985. 

LEI N.° 4.891, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1985 
Dá a denominação de "Deputada Ivete 
Vargas" à Escola Estadual de 1. ° Grau (A-
grupada) de Vila Palmira, em Rio Grande 
da Serra 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

m u l g o a seguinte l e i : 
A r t i g o 1 .° — Passa a denominar-se " D e p u t a d a Ivete 

V a r g a s " a Escola Estadual de 1 . ° G r a u (Agrupada) de V i l a 
Pa lmira , em R i o G r a n d e da Serra 

A r t i g o 2 . ° — Esta lei entrará em vigor na data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 9 de dezembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ i cada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 9 de de

zembro de 1985. 

LEI N.° 4.892, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1985 
Dá a denominação de "Dirceu Dias Car
neiro" à Escola Estadual de 1." Grau do 
Bairro Santa Rita de Cássia, em Santa Bár
bara D 'Oeste 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o 1 . " — Passa a denominar-se " D i r c e u Dias C a r n e i 

r o " a Escola Estadual de 1. ° G r a u do Bairro Santa Ri ta de Cás
sia, em Santa Bárbara D ' O e s t e . 

A r t i g o 2 . ° — Esta le i entrará em vigor na data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 9 de dezembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ i cada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 9 de de

zembro de 1985. 

LEI N.o 4.893, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1985 

Dã a denominação de ' 'Pedro Yoshichika 
Irie" à Escola Estadual de 1." Grau (Isola
da) do Bairro do Leitão, em Louveira 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

m u l g o a seguinte l e i : 

A r t i g o 1.° — Passa a denominar-se " P e d r o Y o s h i c h i k a 
I r i e " a Escola Estadual de 1 .° G r a u (Isolada) do Bairro do Le i 
tão, em Louveira . 

A r t i g o 2 . ° — Esta le i entrará em vigor na data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 9 de dezembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 

Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ i cada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 9 de de

zembro de 1985. 

LEI N.o 4.894, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1985 

Denomina "Calhim Manoel Abud" a Es
cola Estadual de 1." Grau do Jardim Mara
bá, no Subdistrito de Capela do Socorro, 
nesta Capital 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

m u l g o a seguinte l e i : 

A r t i g o 1 .° — Passa a denominar-se " C a l h i m M a n o e l 
A b u d " a Escola Estadual de 1 .° G r a u do Jardim Marabá, no 
Subdistr i to de C a p e l a do Socorro, nesta C a p i t a l . 

A r t i g o 2. ° — Esta le i entrará em vigor na data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 9 de dezembro de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O . 
Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ i cada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 9 de de

zembro de 1985. 

A G E N D A D O G O V E R N A D O R 
Dia 10 de dezembro — Terça-feira 

8h30 

9h30 
l l h 

l l h 3 0 

14h 

15h30 
17h 

17h45 
20h 

Autorizo: 
DER a contratar obras para a construção de estradas vici
nais, trechos S u z a n o / P o á / F e r r a z de Vasconcelos e Itupe-
va/Bairro das Videiras, no valor total d e Cr% 7,8 b i lhões , 
sendo Cr$ 1,3 b i lhão para 1985 e Cr$ 5,7 b i lhões para 
1986; 
DER a contratar obras na Rodovia SP-79, trecho Soroca-
ba/Votorantim e Rodovia SP-101, trecho Campinas/Mon
te Mor, nos valores de Cr$ 1,5 b i lhão para 1985, Cr$ 25,4 
b i lhões para 1986 e Cr$ 11,1 b i lhões para 1987; 
DER a contratar obras para construção de estradas vicinais 
num total de 813 km, no valor de Cr$ 286,9 b i lhões; 
DER a contratar obras de restauração e s e g u r a n ç a das ro
dovias SP-191, trecho Araras/Conchal-SP-88, trecho Mogi 
das Cruzes/Via Dutra, no valor de Cr$ 2 b i lhões para 1985 
e Cr$ 3,5 b i lhões para 1986; 
DER a contratar obras de implantação e p a v i m e n t a ç ã o na 
Rodovia SP-316, trecho Rio Claro/Santa Gertrudes, no va
lor de Cr$ 240 mi lhões para 1985 e Cr$ 1 b i lhão para 1986; 
DOP a contratar obras de sondagens, topografia e funda
ções em diversos munic íp ios (12), no valor total de Cr$ 11 
bi lhões; 
DAEE a contratar obras da ponte Piratininga e manutenção 
e melhoria do canal de ret i f icação do rio Tietê, no valor 
de Cr$ 14,9 b i lhões para o exerc íc io de 1985 e Cr$ 66 bi
lhões para 1986; 
Metrô a contratar obras de l i gação Santana/Tucuruvi, nu
ma extensão de 3 km, compreendendo duas estações e 
dois terminais de integração, no valor total de 17 mi lhões 
de ORTNs. 
Visita ao Hospital do Juqueri — Franco da Rocha. 
Assinatura de decreto referente a promoções na carreira 
de Delegados de Pol íc ia — Palác io dos Bandeirantes. 
C e r i m ô n i a de assinatura de decreto que cria a Delegacia 
de Pol íc ia do Metrô — S a l ã o dos Despachos - - Pa lác io dos 
Bandeirantes. 
Ill Encontro Estadual de Presidentes dos Fundos de Solida
riedade dos Munic íp ios do Estado de S ã o Paulo - - Auditó
rio do Palác io dos Bandeirantes. 
Viagem a Brasí l ia-DF. 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, Ministro J o s é 
Carlos Moreira Alves. 
Sua Exa. o Sr. Presidente da R e p ú b l i c a Dr. José Sarney. 
Viagem ao Rio de Janeiro. 
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